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Assembleia Geral Ordinária - Edital de Convocação
Pelo presente Edital, ficam convidados os senhores acionistas, para se reunirem em Assembleia
Geral Ordinária, que se realizará no dia 22 de Julho de 2022, às 09:00 horas, na sede social, Rua
Iguatemi, nº 192, 1º andar, Conjunto Comercial 14, Setor TPE, Edifício Iguatemi Of. Building, Bairro
Itaim Bibi, São Paulo (SP), para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Relatório da
Administração e Demonstrações Contábeis-Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em
31 de dezembro de 2021; b) Alteração da remuneração individual dos membros da Diretoria;
c) Consolidação do Estatuto; d) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 11 de Julho de 2022.
Flavio José Martins.                                                                                                                (12, 13 e 14)

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0006221-77.2020.8.26.0008 O  MM.
Juiz  de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr. Paulo Gui-
lherme Amaral Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALNOGALITOM MAGALHÃES DE
CARVALHO HERNASKI, CPF 305.777.128-96, RG 28.335.332,que nos autos da ação de Execução
(Processo de nº 1007179- 46.2020.8.26.0008), ajuizada por FRANCISCO JOSE DIAS FONSO, RG nº
6.347.628, inscrito no CPF/MF sob o nº 076.132.998-64 e RICARDO ALEXANDRE DIAS AFONSO,
RG nº 24.174.789-2, inscrito no CPF/MF sob o nº 170.180.688-80, foi instaurado o incidente de
desconsideração da personalidade jurídica da empresa ESSENCIAL SOLUÇÕES CORPORATIVAS
EIRELI ME. por que a mesma não possui bem algum para responder a presente demanda, concluin-
do-se pelo desvio de finalidade ou confusão patrimonial com seu sócio, já que o mesmo possui outra
empresa de nome SEGVISION SISTEMAS SEGURANÇA ELETRONICAS. E estando o sócio
ALNOGALITOM MAGALHÃES DE CARVALHO HERNASKI,em local incerto e/ou não sabido foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, manifeste-se sobre o
pedido , requerendo provas cabíveis. Decorrido o prazo supra do silêncio ser lhe á nomeado Curador
Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de junho de 2022.

Uma das principais conquistas do 
trabalhador brasileiro está fazendo 
aniversário. O décimo terceiro salá-
rio completou ontem (13) 60 anos. 
Equivalente à remuneração mensal, 
a gratificação natalina foi sancionada 
em 13 de julho de 1962 pelo então 
presidente João Goulart.

De autoria do deputado Aarão Steinbru-

ch (PTB-RJ), a Lei foi proposta em 1959. 
Na justificativa, o parlamentar afirmava 
que as empresas costumavam pagar 
gratificações aos funcionários perto do 
Natal. Segundo ele, a lei consolidaria 
uma situação que era comum entre os 
trabalhadores da iniciativa privada.

Em meio a intensas pressões de en-
tidades empresariais e de sindicatos, 

a discussão durou três anos. A contur-
bação política do início da década de 
1960 também contribuiu para estender 
a tramitação do projeto. Em 1961, dois 
anos após a proposição do projeto, o 
presidente Jânio Quadros renunciou. 
Em seguida, João Goulart tomou posse, 
e o Brasil passou a adotar o sistema 
parlamentarista (ABr).

Gustavo Gorenstein (*)      
 

Em um momento como 
o atual, de grande 
aflição para as famí-

lias brasileiras, em razão da 
escalada inflacionária e por 
várias incertezas geradas 
pela pandemia, essa possi-
bilidade de empréstimo soa 
como uma salvação que, 
no entanto, pode se trans-
formar em um enorme e 
interminável pesadelo para 
quem assume o contrato do 
suposto consignado. 

Sim, a busca por crédito 
barato pode se tornar uma 
cruel armadilha para o 
aposentado ou aposentada 
se não forem tomadas as 
devidas precauções em qual-
quer situação contratual. As 
famosas letras miúdas com 
taxas ilegais e vendas casa-
das que, infelizmente, são 
aplicadas por golpistas que 
se aproveitam da condição 
de fragilidade financeira que 
atinge tantos brasileiros. 
Os golpes do consignado 
estão entre as principais 
reclamações encaminhadas 
a órgãos como o Procon e o 
Consumidor.gov. 

De acordo com a Febra-
ban, as fraudes ou golpes 
financeiros cresceram 60% 
desde o início da pandemia, 
atingindo particularmente 
as pessoas idosas. Falsi-
ficação de documentos e 

A busca por crédito barato pode se tornar uma cruel armadilha 
para o aposentado.

Lucia Camargo Nunes (*)
Vendas de autoveículos caem no semestre

O primeiro semestre contou com o licenciamento de 
851.444 automóveis e comerciais leves (autoveículos) no 
mercado brasileiro, resultado que representa queda de 
-15,4% sobre o volume licenciado no janeiro-junho de 2021. 

Ainda assim, Andreta Jr, presidente da Fenabrave, en-
tidade que reúne as concessionárias, percebe evolução 
gradativa. Ele aponta problemas de abastecimento de 
componentes e piora nos indicadores econômicos, como 
alta nas taxas de juros, aumento do custo do crédito e 
constantes reajustes nos preços dos combustíveis.

Motos e caminhões impulsionam mercado
Quando analisamos o mercado geral – autoveículos, 

caminhões, ônibus e motos – a perspectiva é um pouco 
melhor: o cenário que se desenha agora é que o ano en-
cerrará com aumento de 5,5%. O otimismo vem da boa 
performance de caminhões e motocicletas.

O setor de duas rodas empurrou uma alta de 23% de 
janeiro a junho. Para Andreta Jr., há um claro efeito de 
substituição do carro pela moto em função dos preços dos 
combustíveis, da queda na renda pela inflação e priorização 
do transporte individual. O segmento já vinha crescendo 
em função do aumento dos serviços de entrega. 

Honda

Honda CG 160 moto mais vendida do país.

após uma 2ª geração que não agradou tanto e aproveita a 
mudança de linha para receber um upgrade de tecnologias 
e segurança. 

O design da 3ª geração tem tudo para agradar: mais 
agressivo e esportivo, o compacto exibe frente imponente 
e traseira com destaque às novas lanternas interligadas 
por uma faixa. 

Mantendo os bons motores 1.0 aspirado de 80 cv e 1.0 
turbo de até 120 cv, o novo HB20 terá seis versões entre 
R$ 79.290 e R$ 118.390 (preços no estado de São Paulo). 

Todas são equipadas com 6 airbags, freios ABS com 
EBD, limitador de velocidade, piloto automático, controles 
eletrônicos de estabilidade e tração, sinalização de fre-
nagem de emergência e assistente de partida em rampa. 

A topo de linha conta ainda com assistências ao mo-
torista só vistas em carros maiores: de permanência e 
centralização na faixa de rodagem, frenagem autônoma 
de emergência que detecta ciclistas e pedestres e alerta 
de tráfego na traseira com frenagem autônoma.

Entre os itens de conforto, conforme a versão, a possibi-
lidade de ligar o carro a distância, conexão e carregamento 
sem fio e sistema Bluelink com wi-fi gratuito por 3 anos. 

Não há dúvida que o novo HB20 reúne credenciais para 
se manter no topo: design mais harmonioso e uma oferta 
atraente de features. Ao volante, o HB20 turbo é arisco 
e divertido. E para finalizar, é um carro com excelente 
aceitação no mercado de usados. A concorrência é que 
vai ter de se mexer para alcançá-lo.

Hyundai

Novo HB20 2023.

*Lucia Camargo Nunes é economista e jornalista especializada no setor 
automotivo. E-mail: lucia@viadigital.com.br

Produção em queda
A produção no semestre acumula 1,092 milhão de au-

toveículos, queda de -5% em relação aos primeiros seis 
meses do ano passado. “A crise global dos semicondutores 
vem se prolongando, em função de novos fatores como a 
guerra na Ucrânia e os lockdowns na China, que afetam o 
fornecimento de insumos e a logística global”, afirma Márcio 
de Lima Leite, presidente da Anfavea.

Em suas projeções para 2022, a nova expectativa da pro-
dução é de fechar o ano com 2,340 milhões de unidades, 
alta de 4,1% sobre 2021. Para vendas internas, espera-se 
chegar a 2,140 milhões de autoveículos licenciados, cres-
cimento de 1%. 

Importados também recuam
A situação da Abeifa, que 

representa 11 marcas de 
veículos importados, não 
é diferente. No acumulado 
do semestre, a entidade 
anota baixa de -37,3% (8.265 
unidades este ano x 13.181 
veículos em 2021). 

“A demanda de mercado 
continua aquecida. Mas a 
oferta de importados esbarra 
na falta de componentes, o 
que provoca desabasteci-
mento. Também observamos 
diversas atualizações de 
portfólio e aceleração no 
crescimento da eletrificação 
veicular, demandando algum 
tempo de adaptação do mercado”, opina João Henrique de 
Oliveira, presidente da Abeifa.

Com novos design e conteúdos, será que o 
HB20 continuará líder?

O Hyundai HB20 chega à linha 2023 com a mesma alma, 
mas renovado. Mesma alma porque o atual líder de vendas 
nacional manteve os bons motores, ganhou uma reestilização 

Golpes no consignado, como se 
prevenir para não cair na fraude
Parece o melhor dos mundos: um aposentado ou um servidor público, necessitando de recursos 
adicionais para pagar contas atrasadas ou comprar algo importante e, à sua frente, várias ofertas 
tentadoras de empréstimo na modalidade consignado, que implicam em taxas irrisórias e prazos bem 
largos de pagamento, por parte de fraudadores de todos os tipos

e punida com eficácia por 
toda a sociedade. 

Algumas unidades da Fe-
deração já aprovaram legis-
lações colocando barreiras 
para coibir esse delito, como 
a LGPD, que regulamentou o 
tratamento de dados e criou 
a Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados (ANPD), 
órgão responsável por garan-
tir o cumprimento da norma 
e proteger sobretudo os mais 
vulneráveis. O Estatuto do 
Idoso também é claro, em 
seu artigo 102, em caracte-
rizar como crime qualquer 
forma de apropriação ou 
desvio de bens, pensão ou 
qualquer outro rendimento 
do idoso. 

A estabilidade financeira 
é um direito que toda a fa-
mília brasileira tem, como 
premissa para o bem estar 
e a segurança previstos na 
própria Constituição e em 
documentos internacionais 
firmados pelo país. No en-
tanto, para que a letra da lei 
seja observada e seguida, é 
preciso que o conjunto da 
sociedade se posicione, se 
manifeste e aja de modo 
mais contundente. Basta 
de golpes no consignado, 
essa violência financeira, 
em especial contra os idosos 
brasileiros.

(*) - É CEO e co-fundador da BX Blue 
(https://bxblue.com.br/).

assinaturas, empréstimos 
contraídos à força pela ação 
de terceiros, pedidos de 
depósitos antecipados para 
liberação do empréstimo, 
falsos funcionários do INSS, 
oferta de crédito por telefo-
ne, e-mail, SMS ou WhatsApp, 
são alguns dos formatos dos 
golpes com empréstimos 
consignados. 

É possível e essencial à 
pessoa candidata ao emprés-
timo consignado tomar algu-
mas medidas preventivas. 
Ler com atenção todo o con-
trato oferecido, não fornecer 
senhas pessoais a terceiros, 
não pagar qualquer quantia 
antecipada pelo empréstimo 
consignado, desconfiar de 
ofertas que parecem boas 
demais para serem verdade 
e não realizar transações 

em sites sem certificado 
de segurança são algumas 
das atitudes que o cidadão 
comum pode executar para 
evitar golpes nesse sentido. 

Também é muito im-
portante fazer o boletim 
de ocorrência em órgão 
policial ou encaminhar a 
denúncia à instituição de 
proteção aos direitos do 
consumidor ou ao próprio 
Banco Central (pelo fone 
145) em casos flagrantes de 
fraudes. Entretanto, para 
que a crescente prática dos 
golpes relacionados a em-
préstimos consignados seja 
efetivamente erradicada, é 
fundamental que o assunto 
se torne uma prioridade 
na agenda pública, como 
uma espécie de violência a 
ser repudiada, combatida 
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13º salário completou 60 anos

A Lei do Estágio e a Lei 
da Aprendizagem buscam 
inserir os jovens no mundo 
do trabalho. Entretanto, di-
vergem quanto aos objetivos 
e o público que busca atender. 
Entenda abaixo quais são as 
principais diferenças e como 
podem afetar a empregabili-
dade jovem. 

• Perfil - A Lei do Estágio é 
voltada para estudantes, seja 
no Ensino Superior, Técnico 
ou Médio. Isso porque o pro-
grama é um ato educativo 
supervisionado, portanto, 
sempre será necessário o 
acordo entre a Instituição de 
Ensino e a empresa. 

A Lei da Aprendizagem bus-
ca inserir jovens entre 14 e 24 
anos incompletos no mundo 
do trabalho de maneira segu-
ra, e longe da informalidade. 
O programa é a única medida 
pública que combate a evasão 
escolar e o trabalho infantil, 
uma vez que o adolescente 
precisa estar estudando, ou 
ter finalizado o Ensino Médio 
para se tornar aprendiz. 

• Duração do contrato 
- Ambos contratos são por 
período determinado. Na 
revisão da Lei do Estágio, em 
2008, foi estabelecido que o 
contrato do estagiário não 
deve ultrapassar dois anos. 
Após o período, o jovem deve 
ser efetivado ou dispensado. 

Mesmo ancorada em outra 
lei, a aprendizagem segue a 
mesma linha de raciocínio. 
Os contratos variam entre um 
ano e meio até dois anos. Vale 
destacar que a contratação 
não está limitada apenas ao 

setor industrial, e o aprendiz 
pode atuar no setor bancário, 
varejista e até no agronegócio. 

• Direitos - A revisão da 
Lei do Estágio possibilitou 
a regulamentação da carga 
horária dos estudantes para 
no máximo 30h semanais, re-
cesso remunerado de 30 dias, 
auxílio-transporte e seguro de 
vida. Lembrando que não exis-
te um teto para a bolsa-auxílio 
e o valor deve ser acordado 
com a empresa antes da as-
sinatura do contrato. Já os 
aprendizes são contratados 
por meio de regime especial 
de CLT. O salário é com base 
no salário mínimo hora, vale 
transporte, 13º salário, INSS, 
Férias e FGTS (2%). 

• Possíveis mudanças - A 
Lei do Estágio já está conso-
lidada e, ao longo dos anos, o 
programa passou a ser ava-
liado como estratégico para 
o desenvolvimento de jovens 
talentos dentro da empresa. 
As áreas de tecnologia e finan-
ceira oferecem benefícios não 
previstos em lei e bolsa-auxílio 
altas para atrair estudantes 
que estão iniciando a carreira 
profissional. 

Em contrapartida, a Apren-
dizagem é pouco conhecida 
por parte da população, e, por 
isso, vem perdendo espaço 
nos últimos anos. Seja por 
fatores econômicos, ou por 
medidas como a MP 1.116 e 
o Decreto 11.061 que podem 
diminuir drasticamente o nú-
mero de oportunidades para 
aprendizes. - Fonte e mais 
informações: (https://portal.
ciee.org.br/).

Quais são as diferenças entre 
Aprendizagem e Estágio
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